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Visa o presente diploma introduzir alguns ajustamentos à disciplina dos actos processuais, contribuindo para, 

através do recurso às novas tecnologias - no caso concreto a utilização da telecópia -, desburocratizar e 

modernizar os serviços judiciais e facilitar o contacto destes com os respectivos utentes.  

Desde logo, permite-se o recurso à telecópia na transmissão de quaisquer mensagens entre serviços judiciais ou 

entre estes e serviços públicos, estendendo-lhes o regime que o Decreto-Lei n.º 54/90, de 13 de Fevereiro (JusNet 

82/1990), já havia instituído para os serviços dos registos e do notariado.  

Importava, porém, ir mais além e, nomeadamente, facultar às partes e aos intervenientes em processos judiciais de 

qualquer natureza o uso da telecópia para a prática de actos processuais, evitando os custos e demoras 

resultantes de deslocações às secretarias judiciais.  

Procurando conciliar estes objectivos com as indispensáveis cautelas que a natureza dos processos judiciais impõe, 

prevê-se um regime de «autenticação» das comunicações realizadas mediante telecópia particular de advogado, 

sociedade de advogados ou solicitador, consagrando que aqueles que pretendam servir-se de tal meio de 

comunicação para a prática de actos em processos comunicá-lo-ão à Ordem dos Advogados ou à Câmara dos 

Solicitadores, conforme os casos, enviando estas entidades a lista à Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, que a 

circulará por todos os tribunais.  

Tal regime permite fundamentar a força probatória que às telecópias é atribuída.  

Afigurou-se, por outro lado, indispensável providenciar pela posterior remessa a juízo dos originais dos articulados e 

documentos autênticos ou autenticados apresentados, dada a especial relevância e força probatória que lhes cabe 

no processo. Relativamente aos demais actos e documentos optou-se por atribuir às partes o dever de 

conservação dos respectivos originais, com vista a obviar à sobrecarga burocrática que resultaria da sua remessa 

sistemática, garantindo, todavia, a possibilidade de realizar a todo o tempo a confrontação prevista no artigo 385.º 

do Código Civil (JusNet 1/1966).  

Alguma complexidade podem apresentar questões relacionadas com a possível desconformidade entre a telecópia e 

os originais, a impossibilidade de transmitir a totalidade do documento, a ilegibilidade da telecópia recebida e, em 
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geral, todos os incidentes de fiabilidade do sistema. Crê-se, todavia, que a solução das questões daí decorrentes 

deverá, por agora, encontrar-se por recurso às normas civis e processuais vigentes, nomeadamente as relativas ao 

erro, à culpa e ao justo impedimento.  

A experiência prática resultante da adopção deste sistema e a análise ponderada das questões e problemas que 

dela decorram hão-de permitir minorar os riscos e inconvenientes e explorar todas as vantagens, de celeridade, de 

eficácia e de acrescida acessibilidade aos tribunais, que a telecópia pode oferecer à boa administração da justiça. 

Para isso, o Governo propõe-se acompanhar de perto a aplicação do diploma.  

Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, a Procuradoria-Geral da República, a Ordem dos Advogados e 

a Câmara dos Solicitadores.  

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição (JusNet 7/1976), o Governo decreta o seguinte:  

Artigo 1.º Requisição de informações ou envio de documentos  

Pode efectuar-se por telecópia a transmissão de documentos, cartas precatórias e quaisquer solicitações, 

informações ou mensagens entre os serviços judiciais ou entre estes e outros serviços ou organismos dotados de 

equipamento de telecópia, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o preceituado no artigo 3.º do Decreto-

Lei n.º 54/90, de 13 de Fevereiro.  

O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 54/90, de 13 de Fevereiro foi revogado pelo artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

461/99, de 5 de Novembro. Este diploma, por sua vez, foi revogado pelo artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 

66/2005, de 15 de Março, Regula a transmissão e recepção por telecópia e por via electrónica de 

documentos com valor de certidão respeitantes aos arquivos dos serviços dos registos e do notariado ou 

destinados à instrução dos respectivos actos ou processos ou a arquivo nos mesmos serviços, 

revogando o Decreto-Lei n.º 461/99, de 5 de Novembro (DR 15 Março), que regula hoje esta matéria.  

Nos termos do disposto no artigo 5.º, o artigo 1.º entra em vigor em 3 de Março de 1992.  

Artigo 2.º Recurso à telecópia na prática de actos das partes ou intervenientes processuais  

1 - As partes ou intervenientes no processo e respectivos mandatários podem utilizar, para a prática de quaisquer 

actos processuais:  

a) Serviço público de telecópia; 

b) Equipamento de telecópia do advogado ou solicitador, constante da lista a que se refere o número 

seguinte.  

2 - A Ordem dos Advogados e a Câmara dos Solicitadores organização listas oficiais dos advogados e solicitadores 

que pretendam utilizar, na comunicação e recepção de mensagens com os serviços judiciais, telecópia, donde 
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constarão os respectivos números.  

3 - A Ordem dos Advogados e a Câmara dos Solicitadores remeterão as listas referidas no número anterior à 

Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, que as fará circular por todos os tribunais.  

4 - A Direcção-Geral dos Serviços Judiciários informará a Ordem dos Advogados e a Câmara dos Solicitadores da 

remessa aos tribunais das listas a que se referem os números anteriores.  

Artigo 3.º Utilização da telecópia no âmbito do processo penal  

1 - O disposto nos artigos anteriores é também aplicável aos actos praticados em processos de natureza criminal, 

desde que se mostre compatível com a observância dos princípios do processo penal, designadamente do disposto 

no artigo 86.º do Código de Processo Penal (JusNet 11/1987).  

2 - A utilização da telecópia para acesso e transmissão de informação criminal ou do certificado do registo criminal, 

nos termos da Lei n.º 12/91, de 21 de Maio (JusNet 113/1991), pode ser conjugada com o uso de meios 

informáticos, observadas as garantias de segurança previstas na lei.  

Os artigos 13.º a 33.º e, na parte referente à identificação criminal, os artigos 34.º a 45.º da Lei n.º 

12/91, de 21 de Maio foram revogados pela Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto, Estabelece os princípios 

gerais que regem a organização e o funcionamento da identificação criminal (DR 18 Agosto), que regula 

hoje esta matéria.  

Artigo 4.º Força probatória  

1 - As telecópias dos articulados, alegações, requerimentos e respostas, assinados pelo advogado ou solicitador, 

os respectivos duplicados e os demais documentos que os acompanhem, quando provenientes do aparelho com o 

número constante da lista oficial, presumem-se verdadeiros e exactos, salvo prova em contrário.  

2 - Tratando-se de actos praticados através do serviço público de telecópia, aplica-se o disposto no artigo 3.º do 

Decreto-Lei n.º 54/90, de 13 de Fevereiro.  

O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 54/90, de 13 de Fevereiro foi revogado pelo artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

461/99, de 5 de Novembro. Este diploma, por sua vez, foi revogado pelo artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 

66/2005, de 15 de Março, Regula a transmissão e recepção por telecópia e por via electrónica de 

documentos com valor de certidão respeitantes aos arquivos dos serviços dos registos e do notariado ou 

destinados à instrução dos respectivos actos ou processos ou a arquivo nos mesmos serviços, 

revogando o Decreto-Lei n.º 461/99, de 5 de Novembro (DR 15 Março), que regula hoje esta matéria.  

3 - Os originais dos articulados, bem como quaisquer documentos autênticos ou autenticados apresentados pela 

parte, devem ser remetidos ou entregues na secretaria judicial no prazo de sete dias contado do envio por 

telecópia, incorporando-se nos próprios autos.  

4 - Incumbe às partes conservarem até ao trânsito em julgado da decisão os originais de quaisquer outras peças 

3/4

JusNetJusNetJusNetJusNet 03/01/201303/01/201303/01/201303/01/2013



processuais ou documentos remetidos por telecópia, podendo o juiz, a todo o tempo, determinar a respectiva 

apresentação.  

5 - Não aproveita à parte o acto praticado através de telecópia quando aquela, apesar de notificada para exibir os 

originais, o não fizer, inviabilizando culposamente a incorporação nos autos ou o confronto a que alude o artigo 

385.º do Código Civil.  

6 - A data que figura na telecópia recebida no tribunal fixa, até prova em contrário, o dia e hora em que a 

mensagem foi efectivamente recebida na secretaria judicial.  

Artigo 5.º Entrada em vigor  

O presente diploma, com excepção do artigo 1.º, entra em vigor 90 dias após a data da sua publicação, devendo, 

neste prazo, a Ordem dos Advogados, a Câmara dos Solicitadores e a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários 

providenciar pelo cumprimento do disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 2.º  

Visto e aprovado em Conselho de Ministros  

de 9 de Janeiro de 1992. -  

Aníbal António Cavaco Silva -  

Jorge Braga de Macedo -  

Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio. 

Promulgado em 10 de Fevereiro de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República,  

Mário Soares. 

Referendado em 17 de Fevereiro de 1992. 

O Primeiro-Ministro,  

Aníbal António Cavaco Silva. 
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